CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 6.100-A, DE 2005
(Do Sr. Dr. Rodolfo Pereira)

Altera os limites da Floresta Nacional de Roraima, no Estado de
Roraima; tendo parecer da Comissdo da Amazonia, Integracdo Nacional
e de Desenvolvimento Regional, pela aprovacdao, com emenda (relator:
DEP. GERVASIO OLIVEIRA).

DESPACHO:

AS COMISSOES DE:

AMAZONIA, INTEGRACAO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL;
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL;

CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).

APRECIACAO:
Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes - Art. 24

SUMARIO
| - Projeto inicial

Il - Na Comissao da Amazonia, Integracdo Nacional e de Desenvolvimento Regional:
- parecer do relator

- complementacéo de voto

- emenda oferecida pelo relator

- parecer da Comissao
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera os limites da Floresta Nacional de
Roraima, no Estado de Roraima, criada pelo Decreto n°® 97.545, de 01 de marco de
1989, em atendimento ao disposto no art. 225, § 1° inciso lll, da Constituicao
Federal.

Art. 2° Ficam excluidas dos limites da Floresta Nacional de
Roraima, no Estado de Roraima, as areas ocupadas por agricultores.

Paragrafo Unico. A fixacdo dos novos limites e a demarcacgéo
fisica da Floresta Nacional de Roraima devem ser precedidas de estudos técnicos e
de consultas publicas que permitam identificar as areas ocupadas por agricultores.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

O objetivo desta proposicao € dar uma solucéao definitiva para
os agricultores que foram beneficiados pelo Instituto Nacional de Colonizacdo e
Reforma Agraria — INCRA, em projetos de reforma agraria.

No perimetro da Floresta Nacional de Roraima estédo
localizadas glebas dos Projetos de Assentamentos rurais “Samauma” e “Vila Nova”.
Mais de 400 familias de agricultores encontram-se na area, e la desenvolvem
atividades agricolas e pastoris, visando a obtencdo da renda necessaria para seu
préprio sustento e de suas respectivas familias. A area ocupada por agricultores esta
totalmente descaracterizada, tendo em vista que, com apoio e financiamento publico,
principalmente do Ministério do Desenvolvimento Agrario e do INCRA, foram
construidos vilarejos, estradas e redes de eletrificacao rural.

A sobreposicdo de unidades de conservagcdo as glebas de
agricultores ou as areas indigenas é decorrente da falta de estudos técnicos e de
consulta publica.
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Ademais, por oportuno, devemos considerar que 0 grave
problema social dessas familias é decorréncia imediata das lacunas da legislacéo
gue estava em vigor na data da criacdo da Floresta Nacional de Roraima.

Ela foi criada pelo Decreto n® 97.545, de 01 de marco de 1989,
sob a vigéncia do art. 5° do Novo Cdédigo Florestal, instituido pela Lei n°® 4.771, de
15 de setembro de 1965.

O referido art. 5°, do Novo Cédigo Florestal, dava competéncia
ao Poder Publico para criar Florestas Nacionais, sem, contudo, estabelecer outras
imposi¢cdes ou condigbes. A Lei concedia ao Poder Publico o que se costuma
chamar de um cheque em branco, para que, assim, pudesse criar unidades de
conservagao, a seu bel-prazer, sem qualquer restricéo.

Sob a égide de uma legislacdo ampla e irrestrita, criou-se a
Floresta Nacional de Roraima.

A fim de corroborar o nosso entendimento, queremos informar
que, diante de tantos equivocos da Administracdo Publica e com o escopo de
aperfeicoar a legislacdo até entdo vigente, foi promulgada em 18 de julho de 2000 a
Lei n® 9.985, que, em seu art. 60, revogou 0 mencionado art. 5° do Cdédigo Florestal
e estabeleceu, no art. 22, novos parametros para a criacdo de unidades de
conservacao, entre estas as Florestas Nacionais.

A nova norma exige que a criacdo de uma unidade de
conservacdo deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta publica que
permitam identificar a localizagéo, a dimenséo e os limites mais adequados para a
unidade.

Diante do exposto, entendemos que a criacdo da FLONA de
Roraima nao foi precedida dos estudos técnicos necessarios, que, se realizados,
poderiam subsidiar medidas mais adequadas, inclusive com relacdo as questbes
fundiarias. Por outro lado, as areas ocupadas por agricultores ja estdo despojadas
de suas caracteristicas e de seus atributos e, portanto, ndo mais se prestam para a
preservagao ambiental.

E, finalmente, entendemos que a melhor solugcéo seré exclusao
das areas afetadas, mediante a redefinicdo dos limites da unidade de conservacgéo,

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM — P_4213
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6100-A/2005



gue deve ser antecipada por prévios estudos, na forma determinada pelo art. 22 da
Lei n°®9.985 em 18 de julho de 2000.

Diante do exposto, apresentamos a presente proposi¢ao, que,
se transformada em lei, significara um importante passo para a pacificacdo e para a
justica social.

Sala das Sessbes, em 25 de outubro de 2005.

Deputado Dr. Rodolfo Pereira

LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUICAO
DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Publico e
a coletividade o dever de defendé-lo e preserva-lo para as presentes e futuras geragoes.

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Pablico:

| - preservar e restaurar 0s processos ecologicos essenciais € prover 0 manejo
ecoldgico das espécies e ecossistemas;

* Regulamentado pela Lei n®9.985, de 18/07/2000.

Il - preservar a diversidade e a integridade do patrimdnio genético do Pais e
fiscalizar as entidades dedicadas a pesquisa e manipulagdo de material genético;

* Regulamentado pela Lei n® 11.105, de 24/03/2005.

Il - definir, em todas as unidades da Federacdo, espagos territoriais e seus

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteragéo e a supressao permitidas
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somente através de lei, vedada qualquer utilizacdo que comprometa a integridade dos
atributos que justifiqguem sua protecéo;

* Regulamentado pela Lei n® 9.985, de 18/07/2000.

IV - exigir, na forma da lei, para instalacdo de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradacdo do meio ambiente, estudo prévio de impacto

ambiental, a que se dara publicidade;
* Regulamentado pela Lei n® 11.105, de 24/03/2005.

V - controlar a producédo, a comercializagdo e 0 emprego de técnicas, métodos e

substancias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e 0 meio ambiente;
* Regulamentado pela Lei n® 11.105, de 24/03/2005 .
* Regulamentado pela Lei n° 8.974, de 05/01/1995.

VI - promover a educacdo ambiental em todos os niveis de ensino e a
conscientizacao publica para a preservacdo do meio ambiente;

VIl - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as préticas que
coloquem em risco sua funcédo ecoldgica, provoquem a extingcdo de espécies ou submetam 0s
animais a crueldade.

* Regulamentado pela Lei n® 9.985, de 18/07/2000.

8 2° Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com solucdo técnica exigida pelo 6rgao publico competente,
na forma da lei.

8 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitardo os
infratores, pessoas fisicas ou juridicas, a san¢Bes penais e administrativas,
independentemente da obrigacdo de reparar os danos causados.

8 4° A Floresta Amazonica brasileira, a Mata Atlantica, a Serra do Mar, o
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira sdo patrimonio nacional, e sua utilizacdo far-se-
4, na forma da lei, dentro de condi¢cdes que assegurem a preservacdo do meio ambiente,
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

8§ 5° Sdo indisponiveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por acdes
discriminatorias, necessarias a prote¢do dos ecossistemas naturais.

8 6° As usinas que operem com reator nuclear deverdo ter sua localizacéo
definida em lei federal, sem o que ndo poderdo ser instaladas.

CAPITULO VII
DA FAMILIA, DA CRIANCA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A familia, base da sociedade, tem especial protecdo do Estado.

§ 1° O casamento é civil e gratuita a celebracéo.

8§ 2° O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

§ 3° Para efeito da protecdo do Estado, é reconhecida a unido estavel entre o
homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversdo em
casamento.

* § 3° regulamentado pela Lei n® 9.278, de 10/05/1996.

8 4° Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por
qualquer dos pais e seus descendentes.
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8 5° Os direitos e deveres referentes & sociedade conjugal sdo exercidos
igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divorcio, apos prévia separagdo
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separacdo de fato
por mais de dois anos.

§ 7° Fundado nos principios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsavel, o planejamento familiar é livre decisdo do casal, competindo ao Estado
propiciar recursos educacionais e cientificos para o exercicio desse direito, vedada qualquer
forma coercitiva por parte de institui¢cdes oficiais ou privadas.

8§ 8° O Estado assegurara a assisténcia a familia na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violéncia no ambito de suas relagdes.

DECRETO N° 97.545, DE 01 DE MARCO DE 1989

Cria, no Estado de Roraima, a Floresta
Nacional de Roraima, com os limites que
Especifica, e da outras Providéncias.

Art. 1° Fica criada, no Estado de Roraima, a Floresta Nacional de Roraima -
Flona Roraima, com area estimada em 2.664.685 ha (dois milhdes, seiscentos e sessenta e
quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco hectares), compreendida dentro do seguinte
perimetro:

Norte - Partindo do extremo noroeste da Linha de Fronteira Norte com a
Venezuela, segue no sentido Leste-Oeste, até o ponto 01, de coordenadas geograficas
aproximadas 04 03'15" N e 62 01'30" Wgr, localizado nas nascentes do rio Tucotoi.

Leste - do ponto antes descrito segue a jusante pelo rio Tucotoi até o ponto 02, de
coordenadas geograficas aproximadas 03 51' N e 62 19' Wqgr, localizado na confluéncia do
rio Tucotoi e um igarapé sem denominacdo; dai segue por este até o ponto 03, de
coordenadas geogréaficas aproximadas 03 47'45" N e 62 18'15" Wgr, localizado na cabeceira
do igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 04, de coordenadas geograficas aproximadas
03 47' N e 62 17" Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacéo; dai segue a
jusante por este até o ponto 05, de coordenadas geograficas aproximadas 03 45'30" N e 62
11'30" Wagr, localizado na confluéncia de dois igarapés sem denominacdo; dai segue a
montante pelo igarapé do sul até o ponto 06, de coordenadas geogréaficas aproximadas 03
44'45" N e 62 13'Wgr, localizado na confluéncia de dois igarapes sem denominacdo; dai
segue em linha reta até o ponto 07, de coordenadas geogréaficas aproximadas 03 44' N e 62
12'30" Wagr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacédo; dai segue a jusante
por este até o ponto 08, de coordenadas geogréaficas aproximadas 03 35'15" N e 62 14'45"
War, localizado na confluéncia desse igarapé e o igarapé Munoacai; dai segue a jusante por
este até o ponto 09, de coordenadas geograficas aproximadas 03 30'45" N e 62 15'30" Wgr,
localizado na foz do igarapé no rio Uraricad; dai segue a montante por este até o ponto 10,
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de coordenadas geograficas aproximadas 03 30'30" N e 62 15'45" Wgr, localizado na
confluéncia desse rio e o igarapé Matrinrd; dai segue a montante por este até o ponto 11, de
coordenadas geogréaficas aproximadas 03 24'45" N e 62 22'30" Wgr, localizado na cabeceira
desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 12, de coordenadas geograficas
aproximadas 03 24'15" N e 62 22'30" Wgr, localizado na cabeceira do igarapé Parapi; dai
segue a jusante por este até o ponto 13, de coordenadas geogréficas aproximadas 03 27'45"
N e 62 23'30" Wgr, localizado na confluéncia dos igarapés Porapi e um sem denominacéo;
dai segue a montante por este até o ponto 14, de coordenadas geograficas aproximadas 03
27'30" N e 62 27'30" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta até
0 ponto 15, de coordenadas geogréficas aproximadas 03 27' N e 62 27'45" Wgr, localizado
na cabeceira do igarapé Bigati; dai segue a jusante por este até o ponto 16, de coordenadas
geogréficas aproximadas 03 23' N e 62 37'15" Wgr, localizado na confluéncia desse igarapé
e o0 rio Purué; dai segue a montante por este até o ponto 17, de coordenadas geogréaficas
aproximadas 03 24'30" N e 62 13'30" Wgr, localizado na confluéncia desse rio e um igarapé
sem denominacdo; dai segue a montante por este até o ponto 18, de coordenadas geograficas
aproximadas 03 23'30" N e 62 45'45" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue
em linha reta até o ponto 19, de coordenadas geogréaficas aproximadas 03 23'30" N e 62
46'30" Wgr, localizado na cabeceira do igarapé Arapud; dai segue a jusante por este até o
ponto 20, de coordenadas geograficas aproximadas 03 16'15" N e 62 40'45™ Wgr, localizado
na confluéncia dos igarapés Arapua e Acai; dai segue a jusante por este até o ponto 21, de
coordenadas geograficas aproximadas 03 15' N e 62 39'30" Wagr, localizado na foz do
igarapé no rio Uraricoera; dai segue para a margem direita do mesmo, contornando a ilha de
Acai por leste até o ponto 22, de coordenadas geogréaficas aproximadas 03 13' N e 62 40'
War, localizado na confluéncia do rio e o igarapé Mereguari; dai segue a montante por este
até o ponto 23, de coordenadas geograficas aproximadas 03 04'45" N e 62 52' War,
localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 24, de
coordenadas geograficas aproximadas 03 04'30" N e 62 52' Wqr, localizado na cabeceira de
um igarapé sem denominacao; dai segue a jusante por este até o ponto 25, de coordenadas
geograficas aproximadas 03 04'45" N e 62 54'30" Wgr, localizado na confluéncia desse
igarapé e o igarapé lurud; dai segue a montante por este até o ponto 26, de coordenadas
geograficas aproximadas 03 00'15" N e 62 56'15" Wgr, localizado na cabeceira desse
igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 27, de coordenadas geogréaficas aproximadas 02
59' N e 62 57" Wqgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacdo; dai segue a
jusante por este até o ponto 28, de coordenadas geograficas aproximadas 02 46'30" N e 62
51'30" Wgr, localizado na foz do igarapé no rio Mucajai; dai segue a jusante por este até o
ponto 29, de coordenadas geograficas aproximadas 02 44'30" N e 62 37" Wgr, localizado na
confluéncia desse rio e um igarapé sem denominacdo; dai segue a montante por este até o
ponto 30, de coordenadas geogréaficas aproximadas 02 53'30" N e 62 38'30" Wgr, localizado
na cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 31, de coordenadas
geogréficas aproximadas 02 57' N e 62 36' Wqr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacdo; dai segue a jusante por este até o ponto 32, de coordenadas geograficas
aproximadas 03 00'45" N e 62 06'45" Wgr, localizado na confluéncia desse igarapé e o
igarapé Tucuiquene; dai segue a jusante por este até o ponto 33, de coordenadas geograficas
aproximadas 03 01'45" N e 62 05'15" Wqgr, localizado na confluéncia desse igarapé e um
igarapé sem denominagdo; dai segue a montante por este até o ponto 34, de coordenadas
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geograficas aproximadas 02 55'30" N e 62 32' Wgr, localizado na cabeceira desse igarape;
dai segue em linha reta até o ponto 35, de coordenadas geograficas aproximadas 02 57' N e
62 31' Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacao; dai segue a jusante
por este até o ponto 36, de coordenadas geogréficas aproximadas 02 59'30" N e 62 31" Wqr,
localizado na confluéncia de dois igarapés sem denominacdo; dai segue a montante pelo
igarapé de leste até o ponto 37, de coordenadas geograficas aproximadas 02 35'45" N e 62
27'30" War, localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 38, de
coordenadas geograficas aproximadas 02 57'30" N e 62 26' Wgr, localizado na cabeceira de
um igarapé sem denominacdo; dai segue a jusante até o ponto 39, de coordenadas
geogréficas aproximadas 03 02'30" N e 62 18'45" Wagr, localizado na confluéncia desse
igarape e o igarapé da Cana; dai segue a montante por este até o ponto 40, de coordenadas
geogréficas aproximadas 03 01'45" N e 62 18'45" Wagr, localizado na confluéncia desse
igarapé e um igarapé sem denominacdo; dai segue a montante por este até o ponto 41, de
coordenadas geogréaficas aproximadas 03 00' N e 62 17' Wagr, localizado na cabeceira desse
igarape; dai segue em linha reta até o ponto 42, de coordenadas geogréaficas aproximadas 03
01' N e 62 15'30" Woagr, localizado na confluéncia de dois igarapés sem denominacdo; dai
segue a montante pelo igarapé de leste até o ponto 43, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 58'15" N e 62 15'30" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue
em linha reta até o ponto 44, de coordenadas geogréaficas aproximadas 02 58' N e 62 14'15"
War, localizado na cabeceira do igarapé Miriti; dai segue a jusante por este até o ponto 45,
de coordenadas geogréaficas aproximadas 02 59'45" N e 62 10" Wgr, localizado na
confluéncia desse igarapé sem denominacédo; dai segue a montante por este até o ponto 46,
de coordenadas geograficas aproximadas 02 57'30" N e 62 08'30" Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 47, de coordenadas geogréaficas
aproximadas 02 59' N e 62 07'30" Wgr, localizado na cabeceira do igarapé Salva; dai segue
a jusante por este até o ponto 48, de coordenadas geogréficas aproximadas 03 00'15" N e 62
07' War, localizado na confluéncia desse igarapé e um igarapé sem denominacao; dai segue
em linha reta para este até o ponto 49, de coordenadas geograficas aproximadas 03 00'30" N
e 62 04'30" Wagr, localizado na confluéncia de um igarapé sem denominacdo e o igarapé do
Arame; dai segue a jusante por este até o ponto 50, de coordenadas geogréaficas aproximadas
03 01'45" N e 62 02'45" War, localizado na confluéncia desse igarapé e um igarapé sem
denominacdo; dai segue em linha reta para leste até o ponto 51, de coordenadas geogréficas
aproximadas 03 01'30" N e 62 00'30" Wgr, localizado na cabeceira do igarapé Jadica; dai
segue a jusante por esse até o ponto 52, de coordenadas geograficas aproximadas 03 01'30"
N e 61 57'15" War, localizado na confluéncia desse igarapé e um igarapé sem denominacéo;
dai segue em linha reta para sudeste até o ponto 53, de coordenadas geogréficas
aproximadas 02 58'30" N e 61 55'30" Wqr, localizado na confluéncia de dois igarapés sem
denominacdo; dai segue em linha reta para leste até o ponto 54, de coordenadas geogréficas
aproximadas 02 57' N e 61 46'30" Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacdo; dai segue a jusante por este até o ponto 55, de coordenadas geogréficas
aproximadas 02 56'30" N e 61 36'30" Wgr, localizado na foz do igarapé no rio Mucajai; dai
segue a jusante até o ponto 56, de coordenadas geogréaficas aproximadas 02 54' N e 61 31'
Woagr, localizado na confluéncia do rio e de um igarapé sem denominagdo; dai segue a
montante pelo igarapé até o ponto 57, de coordenadas geograficas aproximadas 02 51'45" N
e 61 33' Wqr, localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 58,
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de coordenadas geograficas aproximadas 02 50'30" N e 61 33'45" Wgr, localizado na
cabeceira de um iparapé sem denominacédo; dai segue a jusante por este até o ponto 59, de
coordenadas geograficas aproximadas 02 47'30" N e 62 32'15" Wgr, localizado na
confluéncia de dois igarapés sem denominacgdo; dai segue a montante pelo igarapé de sul até
0 ponto 60, de coordenadas geograficas aproximadas 02 45' N e 63 36' Wgr, localizado na
cabeceira desse igarape; dai segue em linha reta até o ponto 61, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 45 N e 61 34'30" Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacdo; dai segue a jusante por este até o ponto 62, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 40" N e 61 33'30" Wqr, localizado na foz desse igarapé no rio Apiad; dai
segue a montante por este até o ponto 63, de coordenadas geogréficas aproximadas 02
26'15" N e 61 52'30" Wgr, localizado na confluéncia desse rioe de um igarapé sem
denominacdo; dai segue a montante por este até o ponto 64, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 31' N e 62 00" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue em
linha reta até o ponto 65, de coordenadas geogréficas aproximadas 02 32' N e 62 06'15"
War, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacdo; dai segue a jusante por este
até o ponto 66, de coordenadas geograficas aproximadas 02 36' N e 62 04' Wgr, localizado
na confluéncia de dois igarapés sem denominacdo; dai segue a montante pelo igarapé de
Oeste até o ponto 67, de coordenadas geograficas aproximadas 02 31' N e 62 21' Wgr,
localizado na confluéncia de dois igarapés sem denominacdo; dai segue a montante pelo
igarapé do Norte até o ponto 68, de coordenadas geograficas aproximadas 02 34' N e 62
25'15" War, localizado na cabeceira desse igarape; dai segue em linha reta até o ponto 69, de
coordenadas geogréaficas aproximadas 02 34' N e 62 27' Wgr, localizado na confluéncia de
dois igarapés sem denominacdo; dai segue em linha reta até o ponto 70, de coordenadas
geogréficas aproximadas 02 35'30" N e 62 00'30" Wgr, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominacdo; dai segue a jusante por este até o ponto 71, de coordenadas
geogréficas aproximadas 02 35'30" N e 62 40'30" Wgr, localizado na confluéncia desse
igarapé e o igarapé do Prainha; dai segue a montante por este até o ponto 72, de coordenadas
geogréficas aproximadas 02 35'15" N e 62 40'30" Wgr, localizado na confluéncia do igarapé
Prainha e um igarapé sem denominacao; dai segue a montante por esse até o ponto 73, de
coordenadas geogréaficas aproximadas 02 34' N e 62 41' Wgr, localizado na confluéncia de
dois igarapés sem denominacdo; dai segue a montante pelo igarapé de Oeste até o ponto 74,
de coordenadas geograficas aproximadas 02 34'30" N e 62 42'30" Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 75, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 36" N e 62 44" Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacdo; dai segue a jusante por este até o ponto 76, de coordenadas geogréaficas
aproximadas 02 37' N e 62 45' Wgr, localizado na confluéncia de dois igarapés sem
denominacdo; dai segue em linha reta para o oeste até o ponto 77, de coordenadas
geogréficas aproximadas 02 37' N e 62 47'30" Woagr, localizado na confluéncia de dois
igarapés sem denominacdo; dai segue a montante pelo igarapé de Oeste até o ponto 78, de
coordenadas geogréaficas aproximadas 02 27'30" N e 62 52' Wqgr, localizado na cabeceira
desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 79, de coordenadas geograficas
aproximadas 02 26'30" N e 62 53'30" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue
a jusante por este até o ponto 80, de coordenadas geograficas aproximadas 02 21' N e 61 54'
Wgr; localizado na foz desse igarapé no rio Demini; dai segue a jusante por este até o ponto
81, de coordenadas geograficas aproximadas 02 13' N e 62 36' Wgr, localizado na
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confluéncia desse rio e um igarapé sem denominacdo; dai segue em linha reta para nordeste
até o ponto 82, de coordenadas geograficas aproximadas 02 16' N e 62 33'30" Wgr,
localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacdo; dai segue a jusante por este até o
ponto 83, de coordenadas geograficas aproximadas 02 18'30" N e 62 32" Wgr, localizado na
confluéncia de dois igarapés sem denominacao; dai segue pelo igarapé de Norte até o ponto
84, de coordenadas geograficas aproximadas 02 22'30" N e 62 31' Wqr, localizado na
cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta até o ponto 85, de coordenadas geogréaficas
aproximadas 02 21' N e 62 28'30" Wogr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacdo; dai segue a jusante por este até o ponto 86, de coordenadas geogréaficas
aproximadas 02 19' N e 62 27'30" Wgr, localizado na confluéncia de dois igarapés sem
denominacdo; dai segue a montante pelo igarapé de Leste até o ponto 87, de coordenadas
geogréficas aproximadas 02 19'30" N e 62 26'30" Wogr, localizado na cabeceira desse
igarape; dai segue em linha reta até o ponto 88, de coordenadas geogréaficas aproximadas 02
19'30" N e 62 25'30" Wagr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacao; dai
segue em linha reta para o norte até o ponto 89, de coordenadas geograficas aproximadas 02
23'N e 62 24'30" Wagr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacdo; dai segue a
jusante por este até o ponto 90, de coordenadas geogréaficas aproximadas 02 30'30" N e 62
06'30" Wgr, localizado na confluéncia desse igarapé e o rio Apiau; dai segue a montante por
este até o ponto 91, de coordenadas geograficas aproximadas 02 14' N e 62 09'30" War,
localizado na confluéncia do rio Apial e de um igarapé sem denominacdo; dai segue a
montante por este até o ponto 92, de coordenadas geogréaficas aproximadas 02 11'30" N e 62
09" War, localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue em linha reta para o sul até o
ponto 93, de coordenadas geograficas aproximadas 02 07'30" N e 62 09'30" Wgr, localizado
na cabeceira de um igarapé sem denominacdo; dai segue a jusante por este até o ponto 94, de
coordenadas geogréaficas aproximadas 01 5815" N e 6208' Wgr, localizado na confluéncia
de dois igarapés sem denominacdo; dai segue em linha reta até o ponto 95, de coordenadas
geograficas aproximadas 01 58' N e 62 04'30" Waqr, localizado na cabeceira de um igarapé
sem denominacdo; dai segue a jusante por este até o ponto 96, de coordenadas geograficas
aproximadas 01 56' N e 62 04'30" Wgr, localizado em uma curva do rio para oeste; dai
segue em linha reta para o sul até o ponto 97, de coordenadas geogréficas aproximadas 01
55'15" N e 62 04' Wqgr, localizado na borda da faixa de servidao norte da BR-210 (Rodovia
Perimetral Norte); dai segue para leste pela borda da faixa até o ponto 98, de coordenadas
geograficas aproximadas 01 56'15" N e 61 57'30" Wgr, localizado no encontro dessa faixa
com o rio Agarani; dai segue a montante por este até o ponto 99, de coordenadas geogréaficas
aproximadas 01 45'30" N e 61 13'30" Wgr, localizado na cabeceira deste rio; dai segue em
linha reta até o ponto 100, de coordenadas geograficas aproximadas 01 44' N e 62 03' Wgr;
localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacdo; dai segue a jusante por este até o
ponto 101, de coordenadas geograficas aproximadas 01 42'30" N e 62 06" Wqr, localizado na
confluéncia de dois igarapés sem denominacdo; dai segue a montante pelo rio Pacu, até o
ponto 102, de coordenadas geograficas aproximadas 01 41'30" N e 62 05" Wqr, localizado na
confluéncia desse rio e de um igarapé sem denominacao; dai segue a montante por este até o
ponto 103, de coordenadas geograficas aproximadas 01 3830" N e 62 05'30" Wqr,
localizado na cabeceira desse igarapé; dai segue para o sul pela crista topogréafica da serra
até o ponto 104, de coordenadas geogréaficas aproximadas 01 33' N e 62 06' Wqr, localizado
no sopé sul da serra; dai segue em linha reta até o ponto 105, de coordenadas geograficas

Coordenagéo de Comissdes Permanentes - DECOM — P_4213
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6100-A/2005



11

aproximadas 01 28'30" N e 62 14'15" Woagr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacdo; dai segue por este a jusante até o ponto 106, de coordenadas geogréaficas
aproximadas 01 27 N e 62 15" Wgr, localizado na confluéncia de dois igarapés sem
denominacdo; dai segue a jusante pelo igarapé principal até o ponto 107, de coordenadas
geograficas aproximadas 01 27'30" N e 62 20'30" Wgr, localizado na foz desse igarapé no
rio Catrimani; dai segue a jusante por este até o ponto 108, de coordenadas geogréficas
aproximadas 01 23'30" N e 62 21'30" Wgr, localizado na confluéncia desse rio e o igarapé
Dedo; dai segue a montante por este até o ponto 109, de coordenadas geogréficas
aproximadas 01 29'30" N e 62 24' Wqr, localizado na cabeceira deste igarapé; dai segue para
Noroeste em linha reta até o ponto 110, de coordenadas geogréaficas aproximadas 01 37'30"
N e 62 32" Wagr, localizado na faixa de serviddo norte da BR-210 (Rodovia Perimetral
Norte); dai segue para oeste pela borda dessa faixa até o ponto 111, de coordenadas
geograficas aproximadas 01 32'15" N e 62 44'30" Wgr, localizado no encontro dessa faixa e
a linha divisoria entre o Estado de Roraima e o Estado do Amazonas.

Sul - do ponto antes descrito segue por essa linha diviséria até a fronteira com a
Venezuela.

Oeste - do ponto anteriormente descrito segue pela linha de fronteira com a
Venezuela até o seu ponto extremo a noroeste, nas nascentes do rio Uauaris, inicio dessa
descricdo perimétrica.

§ 1° No interior do perimetro acima descrito encontram-se as Areas Indigenas
Uauaris, Surucucu, Cutaiba, PalimiG-There, Ericd, Acapural, Mucajai, Jundia e Catrimani,
conforme os respectivos memoriais descritivos publicados na Portaria Interministerial n°
250, de 18 de novembro de 1988, as quais se excluem da area compreendida pela Floresta
Nacional de Roraima.

8 2° A Floresta Nacional de Roraima tem por finalidade precipua a conservacao
da fauna e da flora da regido compreendida pelo Complexo Serra do Parima e suas
ramificacOes - serras de Tocobiran, Uafaranda, Estrutura e Apiau, alem do fim social de se
constituir, em um espaco adicional capaz de amortecer o choque oriundo das diferencas
culturais existentes na regido, conforme o Codigo Florestal, instituido pela Lei n® 4.771, de
15 de setembro de 1965.

Art. 2° A Floresta Nacional de Roraima seré administrada pelo Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis, autarquia vinculada ao Ministério
do Interior.

Paragrafo Unico. Fica assegurado as populacdes indigenas das areas especificadas
no § 1° do art. 1° deste Decreto o uso preferencial dos recursos naturais desta Floresta
Nacional, vedado o ingresso, transito ou permanéncia de terceiros ou o exercicio de qualquer
atividade, sem prévia autorizacdo da Fundacio Nacional do indio - FUNAI e do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis.
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LEI N°4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o Novo Cadigo Florestal.

Art. 5° (Revogado pela Lei n® 9.985, de 18/07/2000, em vigor dese a publicacao).
Art. 6° (Revogado pela Lei n® 9.985, de 18/07/2000, em vigor dese a publicacao).

Art. 7° Qualquer arvore podera ser declarada imune de corte, mediante ato do
Poder Publico, por motivo de sua localizagdo, raridade, beleza ou condigao de porta-
sementes.

LEI N°9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1°, incisos I, I1, Ill e
VIl da Constituicdo Federal, institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservacdo da
Natureza e da outras providéncias.

N CAPjTU LOIV
DA CRIACAO, IMPLANTACAO E GESTAO DAS UNIDADES DE
CONSERVACAO

Art. 22. As unidades de conservacdo sdo criadas por ato do Poder Publico.
* Regulamentado pelo Decreto n° 4.340, de 22/08/2002.

§ 1° (VETADO)

8 2° A criacdo de uma unidade de conservagdo deve ser precedida de estudos
técnicos e de consulta publica que permitam identificar a localizacdo, a dimensdo e os
limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.

§ 3° No processo de consulta de que trata 0 § 2° o Poder Publico é obrigado a
fornecer informagbes adequadas e inteligiveis a populacdo local e a outras partes
interessadas.

8§ 4° Na criagdo de Estacdo Ecoldgica ou Reserva Bioldgica ndo é obrigatoria a
consulta de que trata o § 2° deste artigo.

8 5% As unidades de conservagdo do grupo de Uso Sustentdvel podem ser
transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Protecdo Integral, por
instrumento normativo do mesmo nivel hierarquico do que criou a unidade, desde que
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2° deste artigo.
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8 6° A ampliagéo dos limites de uma unidade de conservagédo, sem modificacéo
dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento
normativo do mesmo nivel hierarquico do que criou a unidade, desde que obedecidos 0s
procedimentos de consulta estabelecidos no § 2° deste artigo.

8 7° A desafetacdo ou reducdo dos limites de uma unidade de conservagdo so
pode ser feita mediante lei especifica.

Art. 22-A. O Poder Pablico poderd, ressalvadas as atividades agropecudrias e
outras atividades econdmicas em andamento e obras publicas licenciadas, na forma da lei,
decretar limitagbes administrativas provisdrias ao exercicio de atividades e
empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradacdo ambiental, para a
realizacdo de estudos com vistas na criacdo de Unidade de Conservacédo, quando, a critério
do 6rgdo ambiental competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali
existentes.

* Artigo, caput, com redacéo dada pela Lei n® 11.132, de 04/07/2005.
8 1° Sem prejuizo da restricdo e observada a ressalva constante do caput, na area
submetida a limitagcbes administrativas, ndo serdo permitidas atividades que importem em

exploracdo a corte raso da floresta e demais formas de vegetacédo nativa.
* § 1° com redagéo dada pela Lei n® 11.132, de 04/07/2005 .

8§ 2° A destinacdo final da &rea submetida ao disposto neste artigo sera definida
no prazo de 7 (sete) meses, improrrogaveis, findo o qual fica extinta a limitacdo
administrativa.

* 8 2° com redacio dada pela Lei n® 11.132, de 04/07/2005.

Art. 23. A posse e 0 uso das areas ocupadas pelas populacGes tradicionais nas
Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentavel serdo regulados por
contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

8 1° As populacbes de que trata este artigo obrigam-se a participar da
preservacdo, recuperacdo, defesa e manutencao da unidade de conservacao.

8 2° O uso dos recursos naturais pelas populagbes de que trata este artigo
obedeceréa as seguintes normas:

| - proibicdo do uso de espécies localmente ameagadas de extincdo ou de
praticas que danifiqguem os seus habitats;

Il - proibicdo de préaticas ou atividades que impecam a regeneracdo natural dos
ecossistemas;

Il - demais normas estabelecidas na legislacdo, no Plano de Manejo da unidade
de conservacao e no contrato de concessdo de direito real de uso.
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Art. 60. Revogam-se 0s arts. 5° e 6° da Lei n°® 4.771, de 15 de setembro de 1965; o
art. 5° da Lei n® 5.197, de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto
de 1981.

COMISSAO DA  AMAZONIA, INTEGRACAO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

| - RELATORIO

O referido Projeto de Lei pretende excluir as areas ocupadas
por agricultores dos limites da Floresta Nacional de Roraima, criada pelo Decreto n®
97.545, de 01 de marco de 1989.

Determina, no paragrafo Unico do art. 2°, que a fixacdo dos
novos limites e a demarcacdo fisica da Floresta Nacional de Roraima sejam
precedidas de realizacdo de estudos técnicos e de consultas publicas, visando
identificar as areas ocupadas por agricultores.

Na justificacdo, o autor esclarece que o objetivo da proposicao
€ solucionar o problema da sobreposicdo da referida unidade de conservacdo a
glebas dos Projetos de Assentamento “Samauma” e “Vila Nova”, onde encontram-se
mais de 400 familias.

Sustenta que a criagdo da FLONA de Roraima nao foi
precedida dos estudos técnicos necessarios e que, atualmente, as areas ocupadas
por agricultores ja estdo despojadas de suas caracteristicas e de seus atributos, ndo
mais se prestando para a preservac¢ao ambiental.

No prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas.

Este, o relatério.

II - VOTO DO RELATOR

Cada vez mais frequentes, os conflitos fundiarios envolvendo
unidades de conservacdo e assentamentos rurais ou terras indigenas estéo a exigir
do governo uma postura mais pré-ativa, no sentido de promover o didlogo entre os
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diferentes 6rgdos governamentais, com 0 intuito de encontrar solu¢cdées menos
traumaticas para 0s grupos sociais envolvidos.

No caso em questdo, a area foi invadida por trabalhadores
rurais que tiveram sua situacéo regularizada pelo Instituto de Colonizacédo e Reforma
Agraria — INCRA mais de cinco anos ap0s a criacdo da FLONA, com parte dos lotes
incidindo sobre a unidade de conservacao.

Em funcdo dessa sobreposicéo, as familias envolvidas ndo tém
acesso ao crédito rural, além de n&do conseguirem autorizacdo para desmatar e
queimar, fatores que tém inviabilizado sua atividade produtiva. Fato é que néo
interessa, neste momento, nomear culpados. Ao contrario, resta tentar minimizar os
efeitos deletérios de acbes passadas. Afinal, existe um grave problema social que
precisa ser sanado.

Ademais, como bem ressalta o Deputado Dr. Rodolfo Pereira
em sua justificacdo, a Floresta Nacional de Roraima foi criada sob a égide do art. 5°
da Lei n® 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o novo Cdédigo Florestal.
Referido artigo estabelecia a competéncia do Poder Publico para criar Florestas
Nacionais, sem fixar nenhuma condicéo para tanto. Tal dispositivo legal foi revogado
pela Lei n°® 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de
Unidades de Conservacao da Natureza — SNUC.

Em seu art. 22, a Lei do SNUC estabelece a realizacdo de
estudos técnicos e de consultas publicas que permitam identificar a localizacdo, a
dimensdo e os limites mais adequados para a unidade de conservacdo que se
pretenda criar. Considerando o aperfeicoamento da norma e a situacado posta,
julgamos oportuno e conveniente que sejam revistos os limites da Floresta Nacional
de Roraima.

Diante do exposto, somos pela aprovacao do Projeto de Lei n°
6.100, de 2005, conclamando os nobres pares a idéntico posicionamento.

Sala da Comissdo, em 12 de maio de 2006.

Deputado GERVASIO OLIVEIRA
Relator
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COMPLEMENTACAO DE VOTO

Em 12 de maio de 2006, apresentamos a esta Comissdo da
Amazonia, Integracdo Nacional e Desenvolvimento Regional da Céamara dos
Deputados nosso parecer ao projeto de Lei n° 6.100, de 2005, favoravel a sua
aprovacao.

Durante a fase de discussdo da matéria neste 6rgdo técnico,
foi apresentada uma emenda pelo Deputado Eduardo Valverde. Acerca dela
fazemos algumas consideragdes que consideramos pertinentes.

A emenda traz uma sugestdo de alteracdo no paragrafo Unico
do art. 2° do projeto em analise, conforme exposto:

Paragrafo Unico — O INCRA compensara as &areas

ocupadas por agricultores dos assentamentos Vila Nova e

Samauma, a que se refere o caput do presente artigo,

assegurando novas areas ao IBAMA.”,

Como bem sustenta o nobre Deputado Eduardo Valverde, a
redacdo proposta tem a vantagem de eliminar a possivel inseguranca juridica criada
com a redagao genérica dada ao caput do art. 2°, que se refere “as areas ocupadas
por agricultores”. Desse modo, evita que ocupacgdes futuras também possam ser
beneficiadas, o que poderia estimular a ocupacéo desordenada e ilegal da Flona.

Ademais, a nova redacao torna mais claro o real objetivo da
proposicdo, qual seja, excluir dos limites atuais da Floresta Nacional de Roraima as
areas ocupadas por agricultores assentados pelo INCRA nos Assentamentos
Sumauma e Vila Nova. Além disso, a nova redacdo obrigar o INCRA a repor as
areas perdidas pela Flona, disponibilizando outras areas em favor do Orgao
ambiental. Sem duavida alguma, o dispositivo, nos termos apresentados, viabiliza a
solucdo do problema social la existente, sem que com isso 0 meio ambiente seja
ainda mais sacrificado do que ja foi com os erros cometidos pelos agentes publicos
no passado.
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Enfim, apds essa analise, entendemos que o melhor a fazer &
propor a esta egrégia comissao a aprovacdo do Projeto de Lei n° 6.100, de 2005,
com a emenda em anexo.

Sala da Comisséo, em 05 de julho de 2006.

Deputado Gervasio Oliveira
Relator

EMENDA N2 01

Dé-se ao paragrafo Unico do art. 2° do projeto a seguinte
redacao:

Paragrafo Unico — O INCRA compensara as areas
ocupadas por agricultores dos Assentamentos Vila Nova e
Samauma, a que se refere o caput do presente artigo,
assegurando novas areas ao IBAMA."

Sala da Comisséo, em 05 de julho de 2006.

Deputado Gervasio Oliveira

Il - PARECER DA COMISSAO

A Comissdo da Amazobnia, Integracdo Nacional e de Desenvolvimento
Regional, em reunido ordinaria realizada hoje, aprovou, com emenda, o Projeto de
Lei n° 6.100/2005, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gervasio Oliveira,
que apresentou complementacgéo de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Miguel de Souza - Presidente, Maria Helena - Vice-Presidente, Agnaldo
Muniz, Ann Pontes, Arolde de Oliveira, Carlos Souza, Fernando Lopes, Thais
Barbosa, Zico Bronzeado, Alceste Almeida, Dr. Rodolfo Pereira, Eduardo Valverde,
Gervasio Oliveira,Julio Cesar e Nilson Mouréo.
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Sala da Comisséo, em 21 de junho de 2006.

Deputado MIGUEL DE SOUZA
Presidente

FIM DO DOCUMENTO
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